Formulário de RMA

	Razão Social:
	
	
	
	K-MEX Ind. Eletrônica Ltda.

	Endereço:
	
	
	
	Rod. Fernão Dias, KM 849

	Bairro:
	
	
	ENVIAR
	Ypiranga – Pouso Alegre - MG

	Cidade:
	
	
	PARA:
	CNPJ 05.900.282/0001-05

	Estado:
	
	
	
	

	CEP:
	
	
	
	IE – 52.526.180.400-50

	CNPJ:
	
	
	
	CEP – 37556-338

	Telefone para contato:
	
	
	
	Caixa Postal 2010

	Vendedor:
	
	
	
	

	Contato:
	
	
	RMA Nº
	

	e-mail:
	
	
	Autorizado por
	

	Data Requisição:
	
	
	Data:
	


	Nº
	Descrição / Produto
	Serial Number
	Nota Fiscal
	Data
	Problema / Defeito

	1
	
	
	
	
	

	2
	
	
	
	
	

	3
	
	
	
	
	

	4
	
	
	
	
	

	5
	
	
	
	
	

	6
	
	
	
	
	

	7
	
	
	
	
	

	8
	
	
	
	
	

	9
	
	
	
	
	

	10
	
	
	
	
	

	11
	
	
	
	
	

	12
	
	
	
	
	

	13
	
	
	
	
	

	14
	
	
	
	
	

	15
	
	
	
	
	

	16
	
	
	
	
	

	17
	
	
	
	
	

	18
	
	
	
	
	

	19
	
	
	
	
	


	Condições:

1. Todos os dados do formulário devem ser devidamente preenchidos e ser enviado ao Depto. De RMA por e-mail (rma@k-mex.com.br) 

2. O material deverá ser enviado com nota fiscal incluindo seu prévio número de autorização à mesma

3. O número de autorização tem validade de 15 dias após a data da autorização

4. RMA Considera materiais com qualquer dano físico visível como fora de garantia
5. A K-MEX Ind. Eletrônica Ltda. retornará ao remetente qualquer material que não esteja autorizado, ou qualquer informação inadequada ao formulário (Ex. S/N, ou nota fiscal diferente)
6. Envio dos materiais é de total responsabilidade do cliente

7. Todo material deverá ser enviado com frete PAGO

8. Todo material será devolvido com frete PAGO pela K-MEX Ind. Eletrônica Ltda.

Segue em ANEXO maiores detalhes


1. REMESSA PARA CONSERTO
Confirmar o defeito, pois o produto deve ser enviado acompanhado de LAUDO TÉCNICO, emitido pelo Distribuidor, preferencialmente em sua embalagem original ou em embalagem compatível, envolto em plástico-bolha e sem apresentar mobilidade dentro da caixa.

Atenção:
A atribuição de número de RMA não implica aceitação automática da devolução. O processo somente será concluído após a verificação das condições do material.

Não serão aceitos pelo departamento responsável da K-MEX:

· Notas fiscais incompletas (faltando ou sobrando mercadorias); 

· Natureza de operação ou código fiscal incorretos; 

· Mercadorias que não sejam de fornecimento da K-MEX; 

· Embalagens inadequadas; 

· Produtos com danos físicos; 

· Peças com etiquetas violadas; 

· Descrição incorreta dos produtos, entre outros. 


2. ENVIO DO PRODUTO PARA ASSISTÊNCIA TÉCNICA
Após receber a autorização de retorno devidamente preenchida e com número de RMA, o Distribuidor deverá encaminhar os produtos para:

Serviço Técnico e Manutenção – K-MEX Indústria Eletrônica Ltda.
Rodovia Fernão Dias, s/nº – Km 849 – Pouso Alegre/MG – CEP 37556-338
Tel.: (35) 3449-8600 – CNPJ: 05.900.282/0001-05 – IE: 525.261.804.00.50 – Caixa Postal 2010

Somente este departamento está autorizado a examinar e sanar o defeito durante o prazo de garantia. O descumprimento desta condição implicará perda da garantia, devido à violação do produto.

Emitir Nota Fiscal de Remessa para Conserto, descrevendo exatamente o produto enviado conforme a nota de venda.

Enviar a Nota Fiscal de Remessa para Conserto contendo:
a) Natureza da operação: Remessa para Conserto (mercadoria com defeito);
b) CFOP: 6.915 (fora de MG) e 5.915 (dentro de MG);
c) Não destacar impostos, salvo exigência do Regulamento do ICMS do estado de origem;
d) Quantidade de itens enviados;
e) Código, descrição e valor de venda conforme nossa NF;
f) Número da nossa NF de compra no corpo da NF de remessa.


3. COBERTURA DA GARANTIA
A garantia prevê a substituição gratuita das partes, peças e componentes que apresentarem defeito de fabricação, bem como a mão de obra utilizada no reparo.

Caso seja constatado defeito decorrente de uso inadequado, o Distribuidor será responsável pelos custos envolvidos.


4. TRANSPORTE
O transporte das mercadorias será de responsabilidade do Distribuidor no envio para Pouso Alegre e da fabricante no retorno.

Observação:
Se for constatado que 50% ou mais dos produtos enviados:

· Não apresentam defeito; 

· Estão fora da garantia; 

· Não são de fornecimento da K-MEX; 

os produtos serão devolvidos ao emitente da nota fiscal com frete a pagar.


5. PERDA DA GARANTIA
A garantia perderá totalmente a validade nas seguintes hipóteses:
a) Defeito causado por distribuidor, terceiros, acidentes, descargas elétricas (raios) ou uso inadequado;
b) Número de série adulterado ou rasurado;
c) Produto violado.


6. SUBSTITUIÇÃO DE MATERIAL COM DEFEITO
a) Em até 7 (sete) dias após a compra, o produto poderá ser substituído em até 72 horas, a partir da entrada no departamento de RMA.
b) Após 7 dias da compra, o produto deverá ser encaminhado ao departamento de RMA para análise e providências.


7. DEVOLUÇÃO DE CONSERTO
Todos os itens constantes na nota fiscal devem ser conferidos na presença do entregador antes do aceite, pois não serão aceitas reclamações posteriores.

a) As notas fiscais de devolução serão emitidas para o mesmo endereço do emitente da NF de remessa para conserto;
b) Prazo de devolução: até 30 dias após o recebimento do material;
c) Em kits, enviar apenas as peças com defeito.

Exemplos:
a) Se o defeito estiver na fonte, mouse, teclado ou caixa de som, enviar somente a peça defeituosa;
b) Se o gabinete estiver amassado ou com pintura danificada, enviar apenas o gabinete (não é necessário enviar mouse, teclado ou caixas de som).

